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1 DOS CARGOS E CHAPAS DEFERIDAS
1.1 Coordenador (a) e Vice-Coordenador(a) de cursos do ILAACH: História
– América Latina,  Antropologia – Diversidade Cultural Latino-americana e
Letras – Artes e Mediação Cultural.
1.1.1 Deferimento das candidaturas para coordenação e vice-coordenação
do curso de Letras - Artes e Mediação Cultural: Chapa 1:  Anibal Orué
Pozzo (coordenador) e   Maria Eta Vieira (vice-coordenadora) - CHAPA
DEFERIDA
2. DO PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO ELEITORAL
2.1 A inscrição da chapa para a coordenação e vice-coordenação referente
ao item 1.1.1  deste  Edital  será  objeto  de  homologação por  parte  da
Comissão Eleitoral,  após análise  de eventuais  recursos interpostos,  de
acordo com o calendário das eleições, apresentado no item 11 do Edital
25/2019 – CEL – ILAACH.
2.2  Para  coordenação  e  vice-coordenação  dos  cursos  de  História  –
América Latina e Antropologia – Diversidade Cultural  Latino-americana
não houve chapas inscritas. Dessa forma, de acordo com os itens 4.9.1 e
4.9.2 do Edital 25/2019, considerar-se-á o processo eleitoral referente a
estas representações encerrado, por edital próprio para esse fim, sem
prejuízo dos processos referentes às demais coordenações de que trata o
item  1.1.1  deste  Edital.  E  a  coordenação  e  vice-coordenação  dos
respectivos cursos deverá ser indicada pelos seu colegiado.

JÚLIA BATISTA ALVES
15 de outubro de 2019

INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA
VIDA E DA NATUREZA

EDITAL Nº 32/2019/CELILACVN

A COMISSÃO ELEITORAL LOCAL (CEL), DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO
DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA (ILACVN), instituída pelas Portarias
UNILA nº. 081 e nº. 224, de 22 de fevereiro de 2019 e 08 de maio de
2019, publicadas nos Boletins de Serviços UNILA nº. 426 e nº. 443, torna
público  o  presente  edital,  que  divulga  o  resultado  preliminar  das
candidaturas  deferidas  e  indeferidas  aos  processos  eleitorais
complementares para a Coordenação e Vice-Coordenação do Curso de
Graduação  de  Bacharelado  em  Saúde  Coletiva,  do  Instituto  Latino-
Americano de Ciências da Vida e da Natureza (ILACVN), nos termos do
Estatuto da Universidade, do Regimento Geral da UNILA, da Resolução
ILACVN  nº.  04,  de  27  de  março  de  2019,  do  Conselho  do  ILACVN
(CONSUNI); e do Edital CEL nº. 31, de 07 de outubro de 2019, publicados
nos Boletins de Serviço UNILA nº. 435 e nº. 486.

1. Das candidaturas
1.1. Não houve indeferimento de chapas inscritas.
1.2.  À  Coordenação  e  Vice-Coordenação  à  Coordenação  e  Vice-
Coordenação do Curso de Graduação de Bacharelado em Saúde Coletiva:

Curso de graduação Chapas inscritas Situação

Bacharelado  em  Saúde
Coletiva

Chapa: Fernando Kenji Nampo (coordenador) e
Walfrido Kuhl Svoboda (vice-coordenador)

Deferida

2. Dos recursos administrativos
2.1. As condições e prazos para submissão de recurso administrativo ao
deferimento das chapas inscritas são aqueles dispostos no Edital CEL nº.
031/2019.

ERALCILENE MOREIRA TEREZIO
15 de outubro de 2019

INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE ECONOMIA,
SOCIEDADE E POLÍTICA

EDITAL Nº 35/2019/PPGPD

O  COORDENADOR  DO  MESTRADO  EM  POLÍTICAS  PÚBLICAS  E
DESENVOLVIMENTO  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO
LATINO-AMERICANA  (UNILA),  nomeado  pela  Portaria  UNILA  nº
1.288/2017,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  nº  244,  de  21  de
dezembro  de  2017,  no  uso  de  suas  atribuições,  torna  público,  pelo
presente Edital, nos termos do Edital PPGPPD 18/2019, os resultados dos
recursos impetrados, após a publicação da homologação das inscrições no
Processo  Seletivo  para  ingresso,  como  aluno  regular,  no  Mestrado
Acadêmico em Políticas Públicas e Desenvolvimento, turma 2020:

Resultado  dos  Recursos  da  Divulgação  da  Homologação  das  Inscrições  no  Processo
Seletivo do Mestrado em Políticas Públicas e Desenvolvimento – Turma 2020

Candidatos(as) Resultado Decisão da  Banca Recursal

NATAN REIS AZARIAS Deferido Candidato  alocado  na  ampla
concorrência  por  erro
administrativo.  A  banca
recomenda a realocação do
candidato na modalidade de
cotas  de  ação  afirmativa,
conforme  parágrafo  único
do  artigo  2.1  do  Edital
PPGPPD  18/2019,  na
mesma  linha  pesquisa
escolhida  no  ato  da
inscrição.

ELOIZA ALEXANDRE DE SOUZA SILVA Deferido Candidata  alocada  na  ampla
concorrência  por  erro
administrativo.  A  banca
recomenda a realocação da
candidata na modalidade de
cotas  de  ação  afirmativa,
conforme  parágrafo  único
do  artigo  2.1  do  Edital
PPGPPD  18/2019,  na
mesma  linha  pesquisa
escolhida  no  ato  da
inscrição.

GILSON BATISTA DE OLIVEIRA
11 de outubro de 2019

EDITAL Nº 36/2019/PPGPD

O  COORDENADOR  DO  MESTRADO  EM  POLÍTICAS  PÚBLICAS  E
DESENVOLVIMENTO  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO
LATINO-AMERICANA  (UNILA),  nomeado  pela  Portaria  UNILA  nº
1.288/2017,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  nº  244,  de  21  de
dezembro  de  2017,  no  uso  de  suas  atribuições,  torna  público,  pelo
presente Edital, a retificação do Edital PPGPPD 34/2019, que trata das
homologações das inscrições no processo de seleção de alunos regulares
– turma 2020,  conforme resultados dos recursos publicados no Edital
PPGPPD 35/2019.

1. DAS RETIFICAÇÕES
1.1 No item 1 do Edital PPGPPD 34/2019 onde está escrito:

LINHA DE PESQUISA DE ESTRATÉGIAS DE DESENVOLVIMENTO:

- COTAS (Ação Afirmativa, conforme parágrafo único do artigo 2.1 do Edital PPGPPD 18/2019):

CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO

ALICE ALCÂNTARA GOMES LIMA 4743

LINHA DE PESQUISA DE POLÍTICAS PÚBLICAS E SOCIEDADE:

- COTAS (Ação Afirmativa, conforme parágrafo único do artigo 2.1 do Edital PPGPPD 18/2019):

CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO

ANA FLAVIA DA SILVA 4726

ANDREIA DA CRUZ 4693
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